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- Estado dó Maranhão 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE PINDA.RE-MIRIIVI 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 05, DE 21 DE MARÇO DE .2020: 

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde 
Pública nó• Município de Pindaré-Mirim (MA) e 
dispOe sobre. medidas de prevenção - do contágio e de 
Combate à propagação da transtrüssão da COVID-1 9, 
infecção humana caada pelo Coronavírus (SARS-
C9V-2).. 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE PINDARLMIRINT (MA), Estado do Maranhão :  
no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que, nos termos dos art. 196 da Constituição Federal, a Saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantidó Mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução do risco de .doença.e de Outros Agravos; . 

CONSIDERANDO que, por Meio da Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, o 
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em 
decorrência da Infecção:Finja -Jazia pelanOyo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de todo 
o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, bem a adoção de 
medidas proporcionais e restritas aos riScos; :  

CONSIDERANDO ..que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de 
março do corrente ano; o estado de pandemia de COVED-19; 

CONSIDERANDO que _o Estado do Maranhão já elaborou o Plano de Contingência e 
que a situação demanda o, einprego tirgerite de medidas de prevenção, controle e contenção ,  de 
riscos, danos e agravos :à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em âmbito 
estadual; 

CONSIDERANDO o aumento brusco, significativo e, transitório da ocorrência de 
doenças infecciosas geradas pelo , vírus H1N1, bem como a existência de casos suspeitos de 
contaminação pela COVID-I9, no,Estado-do Maranhão; 

CONSIDERANDO que, pOr Meio do Decreto n° 35.672, de 19 de março de 2020, foi 
declarado estado de calamidade publica no Estado do Maranhão cria virtude do aumento do 
número de infecções pelei Vírus 14115li; da .existência de casos suspeitos de Contaminação pela 
COVID-I9 (CQBRADËJ.5Jd.0- : Doença Infecciosa Virai), bem como da ocorrência de 
Chuvas Intensas (COBRADE L3.2.14) em determinados municípios maranhenses; 

Av. íf P11, Cêritrci:Ells 5370-0Ó0, Piridár64.41r-là1 (MA) 
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Estado do Maranhão 
PREFETFURA.  MUNICIPAL DE PINDARt-IvIIRIM 

Gabinete do Prefeito 
, 	• 	• 	. 

11- as atividades e os serviços não essenciais, a exemplo de academias, galerias, bares, 
' 	 ' 	 • 

restaurantes, lanchonetes,.•ceritroS comerciais' , lojas e estabeléCimentós -CongênereS; 
,LII 	reuniõeS„-ctiltoSe Missas.presênCiaiá dás entidades e assOciações -religiosas; 

- visitas a pacientes com .  suspeita :de infecção ou infectados por COV1D-19, 
'internados na rede públic:iPíivar.1a de sa' 

•V - os prazós. processuais • em geral e o acesso aos autos fisicos dos processos 
administrativos com tiarnitaçâo no âmbito do Poder Executivo, 
• Parágrafo único' . Os reStaiii‘tes-  lantliOnetes e congêneres poderão manter serviço de 
entrega (delivery) ãu de çetirada de ahmentoS:rioiróPrio estabelecimento .  Por meib do sistema 
drive thru. 

Art. 4°. Nilo estão inehisiís na suspensão de que trata o art. 1°. deste Decreto: 
- a assistência •médico-hospitalar, a exemplo .- de hospitais, clinicas, laboratórios e 

demais estabelecimentosdc saúde; 
- a distribuição .e a cOmerciáliáição de medicamentos, 

III - a distribuição é a comercialização 'de gêneros alimenticios..por supermercados e 
congêneres; 

IV - os serviços relativos .aotrataniénto e•abasteciinento•de água; 
y- os serviçosTelatiy;)s•à,geração;_t~sSão.'-e distribuição de energia elétrica, gás e 

combustíveis; 
VI-os serviços de captação. é trataiiiento•de esgoto e lixo; 
VIL - serviçds funerários; . 	. 
VIII- serviços de teleconiiuiitaçá3es; 	• . 	. 	, 	• 
'DC - processamento de dados ligEidOs a serviços essenciais; 
X - imprensa 

Art. 5°. FicáruSitspensas, por IS .(quinze) dias as atividades .dos órgãos e entidades 
vinculadas ao Poder Executivo, ressalvadas áádeSerivõIvidas pela: 

I — Secretaria de :,Administração =--SEMAD; 
11 - SecretariaMmieiPai de Saúde—, SE/vIúS; 
111 — Secretaria-de Iiifraestitttura .SINFRA; 
IV Secretariade. Coniunicação =SECOM; 
V Guarda Municipal.:, 	 • 
Parágrafo iiniCo;, disPosto -  neste artigo não impede qtre, os servidores dos órgãos e 

entidades não mencionadOS.nos:..ineisót.i á::1y.í4borém em regime de teletrabalho, conforme 
determinação de seus reSpéCtiVoí dirigerités. 

Art. 6°.' Ficam suspensas enquanto Perdurar á Situação' de:Emergência em Saúde 
Pública: 	 , 

1 — autorilaçõepara _eventos em_ propriedades e logradouros públicos; 
— autorizações de feiras em propriedade; . 

	

— autorizações 	ividhdsdecircos e parques de diversões. 

v. tuas iglICKC1; IT 11, Ler1110,'S,...tr p7.) /V-VVV, rumam-mm.0.m urus.) • _ 
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Art. 7°. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas determinwisis neste 1)aitt5 
ficará a cargo dos órgãos de segurança pública (Policia Militar, Corpo de Bombeiros e Guarda 
Municipal). 

Art. 8°. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades 
competentes devem apuar as eventuais- práricas de infrações administrativas, sujeitando os 
infratores na prática do crime previsto no art. 268 do Código Penal. 

Art. 9°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do !refeito de Pindaró-Mtlim (MA), 21 de março de 2020; 

Etiji:Jaiiiëebil"'h?-antiMEIt5W-C40, 
www.pindaremirintma.gov.br  



QUINTA-FEIRA, 19- MARÇO 2020- 

-PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, -  
EM SÃO LU/S, 18 DE MARÇO DE 2020, 199° DA INDEPENDÊN-
CIA E 132° DA REPUBLICA. 

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão - 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretario-Chefe da Casa Civil 

LEI N°11.234, DE 18 DE MARÇO DE 2020., 

Declara:de-utilidade pública o Centro 
Educacional Jerusalém - CEE 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO; 

• Faço saber a todos - os seus habitantes que a Assembkia Le-
gislativa do Estado decretou e eu sancioiro. a seguinte Let 	1 	- • 

, 
- Art.' 1":-  É declarado de utilidade -pública a-Centro Educa-

cional Serusalérn CRI, com sede e foro no Município de São Luís, 
no Estado do Maranhao. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

• Mando, portanto, a tuba as autoridades a quem C .  conlieci-
mento e nexecuallo da ixesente Lei pertencerem -que .a tanaprarn 
façam cumprir tão inteiramente corno nela se pamérn..0 -Eicceleartissinxi 
Senhor .  Secretaiio-Chefe da Caia Civil a façaiaabliCar, iftipriniii cárier. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO.D01~HÃO, 
EM SÃO LUÍS, -18 DE MARÇO DE 2020, 199° DA INDEPEINDDÊN-
CIA E 1320  DA REPÚBLICA. 

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

LEI N' 11.235, DE 18 DE MARÇO DE 2020. 

Declara de lUilklada publica .  ci.  Ins-•  
titulo de De volsiirnentrs Educa- , 	• 	. 
doura dó Maranhão , 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO. 

Faço saber • todos os seus habitantes que á Assenibleia Le- • 

	

gislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei: ' 	- ' 
, 

Art. 1' E declarado de utilidade pública o Iissiitutn cie De- .  
senyolvimento Educacional do Maranhão ::INDESMA, com sede e 
foro no Município de Sio Luís, no Estado do Maranhão. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento e a execução da presente Lei pertencerem qu, e a ctmipiam e a 
façam cumprir tão inteiramente como Dela conte:il.: O Excelentissn 
Senhor Secretario-Chefe da Casa Civil a fníapUblicar, impriraire -ciOrret 

. 	- 	 D.O. FODER EXECUTIVO 

'PALÁCIO DO GOVERNO . DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 18 DE MARÇO DE 2020, 199° DA INDE-
PENDÊNCIA E 132°  DA REPÚBLICA. 

FLÁVIO MIO 
Governador do Estado* MaraahtIo 

MARCELO TAVARES SILVA 
Secretário-Chefe da Casa Civil 

DECRETO N` 35.672, DE 19 DE MARÇO DE 20 

Declara situação de calamidade 
no Estado do Maranhão em vir-
tudo-dá aumento do número de 
infecçõeS pelo vírus ¡UNI, da 
egéistencia de casos suspeitos de 
contaminação pela COVID-19 
(COBRADE 1.5.1.1.0 - Doença 
Infecciosa Virai); bem como da 
ocorrência de Chuvas 'Intensas 
(COERADE 1.32.1.4) nos mu-
tdcipios que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no usá -das atribuições que lhe conferemns incisos 111 e V do art. 
64 dá Constituição Estadual e o art. 7', inciso VII,- da Lei Federai n° 
12.608, de 10 de abril de 2012, e 

• CONSIDERANDO que compete ao Estado a preservação 
do bem-estar da população, bem como das atividades socioeconômi-
cas nas regiões atingidas por eventos adversos; 

. 	CONSIDERANDO que;por meio da Perta/ia e 1 88, de 03  de 
~To de 2020,0 Ministério &Saúde d CIg€Dciaeni Saúda  

Pública _de ImpOrtincia Nacional; em decorrência da Infecção Humana 
pelo ncivo-Coronsvírus, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema 
Único &Saúde paraideatificaçãO da etiologia dessas occrrrências, bem a 
adagio de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO que a Organizaçáo Mundial de Saúde 
(OMS) declarou, em II de marco do COITenie ano, o estado de pan-
&raia de COVID-19; 

. 	CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão já elaborou 
o Plano de Contingência e que a situação demanda o emprego urgente 
de 'medidas de prevenção, controle e contençAo de riscos, danos e 
aginVos á saúde pública, 'a fira &evitar a disseminação da doença 
em trabito estadual; 

CONSIDERANDO o ~rito brusco, significativo e 
transitório da ocorrência de doenças infecciosas geradas pelo vírus 

bera corno a exiitericia de casos suspeitos de contaminação 
pela COVID-19, no Estado do Maranhão; 

• CONSIDERANDO que, em março do contate ano, as chu-
: vás sé' intensificaram em todo -o território -estadual e, em razão da 
• Stipe,ração da média histórica cie.chuvas no Fetado, teve-se a ocorrên-

cia de eventos adversos assoCiiidni ao volume de Corpos hídricos e à 
intensidade das precipitações phridométricas; 

CONSIDERANDO que as condições meteorológicas (urai-
dack., vento e chuvas intensas) tem Cartiado impactos em vários MU-

nicipios maranhenses, ProVdcando; inclusive, o deslocamento da po-
,. gulação Para abrigos temporários', o 'que favorece a disseminação de 

doenças de transmissão.respiratórig, a exemplo, das infecções vireis; 



PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 19 DE MARÇO DE 2020, 199° DA INDEPEN-
DÉNCIA E 132° DA REPUBLICA. 

FLÁVIO -Dl:NO 
Governador do Estadodo'Maranhão 

MARCELO TAVARES SILVA 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

IDO. PODER EXECITITVO 	 • QUINTA-FEIRA, 19 - MARÇO - 2020 MUI 

CONSIDERANDO que os danos e "prejiikos causados pe-
los desases naturais &origens hidrológicas, meteorológicase,.prinf 
•cipalmente, biológicas, Comprometem parcialmente a Capacidade de 
resposta do'poder Pfiblico estadual; 	 " 

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenadoria Estadual 
de Proteçã.o e -Defesa Civil, do Corpo de Bombeiro Militar do Ma-  
ranho, que relata que a ocorrência de desastres sednicláriós, &"OriL 
gem natural (Chuvas intensas - COBRADE 13.2.1.4), potencializa 
os efeitos oriundos da iminência de um problema biológico (Doença 
Infecciosa Vital- COBRADE L5.1.1.0), sendo, portanto; faivoráVel à 
declaração de situação de calamidade. -1  

DECRETA 

-MI. 1° Fica declarada situação de calamidade, em todo o 
território do Estado do Maranhão, para fins de pieverição enfrenta-
mento ao vírus 1-11N1 e à COV1D-19 (Doença Infeiciosa' Vira] - CO,  
BRADE 1.5.1.1:0), Sem como para prestação de socorro e assistência 
humanitária à- popcilação dos immicipios 
Chuvas Intensas.(COBRADE 13.2.1.4), confonne-Anexo Único det • 
te Decreto e Instrução Normativa n° 02, de 20 de dezeriihris de 2016, 
do Ministério da Integração Nacional.. 

Art. 2' Para o enfremmiento da situação de calamidade'ora 
declarada; ficam estabelecidas as seguintes Medidas: . 	. 	• 

poderão ser requisitados bens e serVicis de pessoas natu-
rais e jurídicas, hipótese 'em que será garantido o:O:gememo Posterior. 
de justa indenização, noa termos do art. 5°, inciso)C<V, da , 
ção Federal, doar. 15, frICi30 X3E, da Lei Federal arr.. 13.0i30; de 19- 4‘ 
setembro de 1990, -e do-art. 3°, inciso VII; da Lei ir 13.979, de .6 de 
fevereiro de 2020;, . 

- ficá autorizada a dispensa de.licitação para. aquinção 
de bens C serviços necessários 10 ellitentilliellt0:411 Calamidade; pos , 
termos do art.24, inciso IV, da Lei n°8466, de' 21 de junho -de.1993, 
e do ai 4° da Lei Federal n° 13.979, de-6 de feiereird de -2020; . 

. 	. 
131 - ficam superou. as fêíias dos prOfissionais da Wide, 

bem como dos- Membros do Corpo de BornbeiroS kditar do" Estado 
do Maranhão - CEINL-MA 

Art. 6' Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação e-produzirá efeitos enquanto perdurar o estado de calamicinde  

de nue frau o art. 1°. 

ANEXO ÚNICO 
LISTADE murgdnos AIINGIDOã POR CHUVAS INTENSAS 

(COBRADE 1.3.2.1.4) 

• - 1. ..  . AÇAMASDIA 

ALTO ALEGRE DO PE,TDARÉ 

' ARAR! 

DO .MARANHÃO 

' ' 5 ARAME 

ALDEIAS ALTAS 

- 	' 	7 BACABAL 	 '..' - 
-8 BREJO 

CANTANHEDE" 

— 	10 ,.,, , CARUTAPERA . 

' 	- 	11 CIDELÁNDIA 	
_ 

_ 	12 MD() - 

13 'CONCEIÇÃO DO.LAGO-AÇU 

14 DAVINÓPOLIS  

15 DOM PEDRO - 

lã.- DUQUE BACELAR 	• 

. 	11 GRAJATÚ 

18 ,-- IMPERATRIZ • 

_19 	. • ITAPECURU-MIRIM 

20 IGAItAPÉ DO IVIE10 

•21 	, PEDREIRAS 

PIRAPEMAS 

' 	- SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS 

, 	24 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR • - 

' 	25 SÃO LUÍS 

26 -;. • SANTA }A .-  - 

'. 	27 ' TRIZIDELA DO VALE 

IV fica. vedado, por 15 (quinze) dias; trãnsito; intereativ.' 
dual de dniturs "On -similares, em todo o território do EStídn''. rio Ma.; 
milhão, a partir da nona hora do dia 21 de -março AC 2020 (sábado). . • „ 

	

Parágrafo tini' 	Excetuam-se do disposto no, inciso IV des- 
te artigo;os transportes exclusivamente entre município maranhense - - 
e municipio' de outro Estado que componha regiin:integrada de de-: .; 
senvOlvimento, a exemplo da Região Integrada de Desenvolvimento 
da Grande Teresina. . 	. 

. . 	• 	 " 	 • 
Art.•31  OS órgãos que compõem dSisteroa.Estadnai -de'Pro,:: 

teça"o .e-Defesa.Civil.e a Secretaria de Estado:da .Sandefinarn'autOrlis', 
dos a_ prestairapoló. suplementar técnico- e, operacional ina municipios 
afetados, mediante prévia articulação eiritegração: ••• 

• Art. 4* Todos os órgãos e entidades estaduais, no âmbito de z 
suas respectivas comPe~ envidado esbre..x Perra 193i.g as 800 
de resposta à sitáação- de rAbsrlidiar1,- a que se refere este Decretti.  

T1MON 

vrróRiA Do ~Rim 

Art. 5' -A trarnitação dos processos-  ieferentes a assornos uvivri 
vinculados a este Decreto dar-se-á em regime do:urgência e priori -da- - 
de, ern todos os órgãos e entidades do Poder' E/recidivo. • • 	, 	29 	viTÕRIA DO ME-ARM 

. 	, 	 , 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publica'cío gff1; 07/02/20201E40o: 271Seção:11Página: 1 

órgão:Moído Poãof Legislativo 

LEI N°13.979. DE-6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe. sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

rde saúde púgica de importância internacional decorrente do 

coronaVirus responsável peki surto de 2019. 

OPRESIDENT,EDAREPC El LICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decretae eu sanciono á seguinte Lei: 
• 

Art 1° Esta Lei dispõe sobre as rrieclici‘ .que piklerão ser adotadas para enfrentamento da 

emergência de saúde publica de importfincia:Intemacion -at decorrente dó coronavírus responsável pelo 

surto de 2019. 

51° As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade. 

. 52° Ato do Ministro de Estado de Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de 

saúde pública de que trata esta Lei. • 
• • 

" 	. 5 3° O prazo de que trata ó -  5 á° 'deste .arligo não poderá ser superior ao declarado pela 

Organização Mundial de Saúde. • 
• 

• 

	

Art 2° Para fins do disposto nesta Lei :considera-se: 	 • 

- isolamento: ~tão de petsbas doentes OU contaminadas, ou de .  bagagens, meios de 

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas. de outros, de Maneira á evitar a contaminação 

ouopropagação do coronavirus;e 

II - quarenteha:.restriçãode .atividadet:ouseParação de pessoas suspeitas de.contaminação das 

pessoas que não estejam . doentes: ou -de bagagens,' . contálneres. animais. meios de transporte ou 

mercadorias suspeitos de •contarninação. de Maneira a evitara possível contaminação ou a propagação do 

coronavírus. 
- 	. 	. 

Parágrafo único. As definições estabelecidas •pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional constante do  Anexo ao Decreto n° 10212: de50 de janeiro de 2020 aplicam-se ao disposto 

	

nesta Lei, no que couber. ." • "' 	 . 	• 

	

. 	. 
Art. 3° Para enfrentamento da emergência 'de saúde pública de importância :internacional 

decorrente do coronaVirus. poderão ser'àdotedas, entre outras. as seguintes medidas: 

1-Isolamento: 

II- quarentena: 

III- determinação de realização cornpulSória de: 

• a) exames médicos: 

b) testes-laboratoriais: 

c) coleta de anlOstrasictinicaS: 

d) vacinação e outras Medidas protliáticás; ou 

e) tratamentos médicos específicos: 

W - estudo ou investigação epidemiológica: - 

V - exumação-  neCropsia, Crernaçã-  o e manejo de cadáver; 

http://www.in.gov.brienisveb/dot1)-/lei-n-13:979-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078735  24/06/2020 
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vi - restnçao excepcional e temporária cie entrada e salda do Pais. conforme recomenda - 

téCnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). por rodávias portos u 

aeroportos: 

- 	- requisição de bens e serviçOe" da pessoas naturais e juridicas, hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa: e 

VIII - autorização exCepciánal e 'temporária paráa importação de produtos sujeitos à vigiláncia 

sanitária sem registro na Anvisa. desde que: 

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira e 

ti) previstos em atodo Ministério de Saúde. 	. 

: 5 1° As medidas previstas nade artigo* somente poderão ser determinadas com base em 

evidências cientificas e em análises Sobre as Informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas 

rio tempo e no espaço ao mínimo indisbensável á Promoção e à preservação da saúde pública 

'52° Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

- o direito de serem informadaipermanenternente sobre o seu estado de saúde e a assistência 

à-familia Conforme regulamento: 

II - o direito de receberern tratamento gratuito; 

. 	111- o pleno respeito á,clignidade. aos direitos humanos e 'às liberdades fundamentais "das 

pe", ,,ce .s;Conforme preconiza o Artigo' á de Regulam—  entc;;Sariitário internacional constante do Anexo ao  

Decreto n°10212, de 30 de janeiro de 2020. 

• 	5 3° Será C0f1Sideraciá -f.altijustificada ;  ao, te.  rviço • publico, ou à atividade. taboral privada o 

período de ausência decorrente das Medidas previstas' neste artigo; 

-• 

 

540 As pessoas deverão .si~se ao cumprimento das medidas previstas .neste artigo e o 

descumprirnento delas acarretará resPensabilização. nos termos previstos em lei 

550  Ato do Ministro de 'EStado da Saúde

- disporá sobre ai condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do 

caput deste artigo: e 

II- concederá a autorização' a que Se refere ci inciso VHI do caput deste artigo.. 

55° Ato conjunto. dós Ministros .de Esilido. da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá 

sobre a medida prevista no inçiso VI dó cabut deste artigo. . 

57° As medidas previs-  tas-neste artigo poderão ser adotadas 

I - pelo Ministério cia Saúde; 

II - pelos •gestores teceis de saúde, desde ,  que. autorizados pelo Ministério da Saúde. nas . 	 . 	. 
hipóteses dosincisos 1.11. V;Vi.e Vindo: eapát deste artigo: 	 • 	. 

IN.- pelos gestorãloCalicle .Saúde, nas hipóteses dos Incisos III. IV e VII do "caput deste artigo., 

. - Art. 40. Fica dispensada a licita -0 .o • Para ,aquisição 'de bens serviços e insuirtos de saúde 

destinados ao enfrentaMento da emergência de sa 'tida publica de importância 'internacional decorrente do 

coronavirus de-que trata esta Lei. : • 
. 	. 

5 1° A dispensa de licitação á que se ,refere 'e caput ,deste artigo é temporária e aplica-se 

apenas enquanto perdurar a ernergéricia ..de.taúde. publica de importância internacional decorrente do 

coronavirus. • • . 

." 

 

52° Todas as contratações-ou ,aquisk5es realizadas com futcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sitio oficial.especifito -na . rede 'Mundial de computadores (internei) .contendo,. no que 

couber, atém das informações .previstas no 5'3° .dci'art.: 8° da Lei n°12.527, de 18 de novembro de .2011. o 

nome do contratado, o número de sua lnScrição na Receita Federal do Brasil o prazo contratual, o valor e o 

-respectivo processe decontrataçãOeu aquisição. • , . • „ 

Art 5° Toda -Pessoa colaborará:cern as acrÉoridades sanitárias na. Comunicação:imediata de: 

hrrn://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-riá.97910-6-de-fevereiro-de-2020-242078735  24/0612020 
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1- possíveis contatos corri agentes infecciosos do coronavíru. 

11- circulação em áreas Consideradas cornõ regiões de contaminação pelo coronavirus. 

Art. 60  E Obrigatõrio O -compartilhamento entre prgãos e entidades da administração pública 

federal. iàÁdual distritat e n4uniCipal de dados essen—cialt.a identificação de Pessoas infectadas "ou com 

suspeita de infecção pelo cáronavirus, cOrn a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 

51° A obrigação a ■ãue se refere o caput dette artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito 

privado quando os dados forem Solicitados -por autoridade sanitária. 

52° O Ministério, da Saúde- manterá dados públicos e atualizados sobre os tas -cá COnfirmados, 

suspeitos é em investigação. relatiVOsisittiação de'etnérgência pública sanitária. resguardando o direito 

ao sigilo" das informações pessáál.s.. 

Art 7° O Ministério cia Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização 

do clis¡Soçto nesta Lei. 

Art 80  Esta _ Lei vigorará enquanto :peidurar o estado de emergência, internacional pelo 

coronavirus responsável pelo surti). de-2019. 

, Art 9° Esta Lei entra ern vigor na data de suapubticação. - 

Brasilia, 6 de fevereiro de 2020;199° da IndePeridência el32° da República. 

JAIR , MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Mau 
Luiz-  Henrique Mandettcr 

Et. começado nio subetttui o pubdcado na versão ~Nada 

http://wwwin.gov.br/en/web/douNiei-n-13.979-de-6-de-fevereiro-de-2020-242078735  24/06/2020 
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Estado. do MaranhAo 

pRÉFEITUItÁ MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 
Gabinete .doPrefeito 

DECRETO N" 04, DE 17 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre as medidas de enfrentamento, no campo 
da saúde pública, em decorrência do Coronavírus — 
COVID19, bem como sobre a suspensão, por 15 dias, 
dai aulas nas unidades de ensino da rede municipal, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM (MA), Estado do Maranhão, 
no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO que o Ministério& Saúde, por intermédio da:Portaria n° 188, de 03 
de fevereiro de 2020, declarou .Ernergência em Saúde Pública, em decorrência da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o DecfetO Federa1 n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 
promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

CONSIDERANDO que a Orgimização Mundial de Saúde (OMS). declarou, em 11 de 
março do corrente ano,-o estádo-de pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo dó Estado do Maranhão que adotou medidas 
preventivas para-evitar a proliferação do Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que compete aos Entes Públicos Municipais, em formato tripartite 
com a União e aos Estados, elaborar planos de Saúde pública, bem como planos de combate a 
endemias e contribuir de igual Modo no corribate a pandemias; 

CONSIDERANDO que atualmente g saúde pública, em todo mundo, passa por um 
momento delicado, necessitando de esfOrço conjunto no emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos; 

CONSIDERANDO que a aglomeração de pessoas constitui de fator facilitador para 
transmissão do Coronavírus (COVID-1 .9); 

DECRETA: 

• 	Art. 1°. Ficam suspensas, por 15 dias, a ¡ffirtir do dia 17/03/2020, no âmbito do território 
deste Município, as aulas nas unidades de ensino claxede municipal de educação. 

Art. 2°. Ficam suspensas, em todo território deste Município, as aulas no âmbito da rede 
privada. 	

.  
v. tas 	c e , n , entro, 	6 37 	, Findar Mtrun 	) .4—  • 

www.pindaremtrim.ma.gov.br  
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Gabinete do Prefeito 

Art 3°. Ficará também suspensos, em todo :território deste Município, a realização de 
atividades relacionadas a congressos;. seminários, --plenárias é similares, organizadas pelos 
órgãos e entidades do 'Poder -::Exe-eátic; Municipal, ou que sejam realizados em suas 
dependências, e a realiiaçãO de qualquer evento com grande aglomeração de público que 
dependem de alvará eiou licença. - 

Art. 4°. A SEMED Secretaria Municipal de Educação, poderá editar normas 
necessárias para fins de cumprimento ao disposto neste Decreto. ' 

A SEMUS — Secretaria . Municipal de Saúde, fica autorizada a expedir 
recomendação técnica, no que -rcimté-inPlió:coMbate e prevenção de toda á população e também 
no que contempla ao tratarriento de pacientes suspeitos e/ou infectados .com o Coronavírus, 
(COVíD-1 9). 

Ãrt. 6°. Este .Dec~retp. entrá em vigor na dila de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Piticlaré-Mirim (MA), 17 de março de 2026. 

• 	 r." 	'St" • ;e I II*"  

. 	 .  

"Erri.a a i= Tr.  n trr "O"ZEF %frà' P44  "=, m 	( "Ir" " " 
wwsv.pm numn.ma.gov.br  
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ESTADO DOMARA-NHÃ° • 

\-,-----%:- -- 	PREFEITURA, MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

12.~o N°. 1212020 

• Dispõe sUbre a abertura de crédito adicional 
extráordinário para atender à crise _sanitária do 
Coronavfrus-COVID-19. 

O PREFEITO MUNICIPAL- tig :00400É MIRIM ESTADO • rie MARANHÃO, 

HENRIQUE CALDEIRA SALGADO,. nõ.  us4, de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal. 

CONSEDERANDO que grande partetdoS caSes'confirmados de infecçãoporCOVID-19 

em vários rn unicolos da nagiãOletted4 earintiãoe 'duos confirmadoTern -tode o atado 

do Marannao. 

CONSIDERANDO a classificação pela OruaaiXaçãto Mundial de Saúde, nó dia VI de 

Março de 2020, como pandernia:ckinovb -Cbional"s; 

CONSIDERANDO a edição pela Unlikrdatr4 -tyr. J.3.a79, de•06de fevereiro de2020 que 

prevê medidas de enfrentarnentade-•emetgpridiade saúde ptiblta ~rasante surto de 

COVID-19, 

CitiNSID -- • 	• a Porbtrikcei 1 -66i de03:déFeljerefro•de 2020„ dofflinistériedaSaúde, 

que dispõe sobre a De0Oraçâo cI"Ci.teNértitia -  em. Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIt■t) em decgrreridsida.)rifecçãwfigrnana pelo novo cororiavlruo; 

CONSIDERANDO Dada à sRuaçãO ,de eenergénOta de saúde pública de importância 

internaciorwi relacionada aO.corOnaí.4r#13 (COls.4. .049) os entes da FederaÇão ,  se deparam 

com a necessidade de incluir em •Seus tas -bac:94os orçamentos dotação suridente para 

fazer frente ao enfrentamentodaPandernjW 

CONS 	' 	a COnS~O.Fedejal regyinge a abertura de crédito extraordinário 

ÀS despesas npievisiveís wurgerffias, coMoas decorrentes de guerra, comoção interna 

-OU calamidade pública, dbservà'  dO õdisrio~ seu art. 62 (art. 167; §3). 

CONSIDERANDO o Gentil% atual, oCcngressoNadorraldeaetou estado de calamidade 
putifica para a Ur4a,. sendo,adotedããnedida-ariátpga pelas Asserribleias Legislativas de 

AVENIDA ELIAS ~Ca/  CEPW 65,370-0q0, CENTRO, PINDARÉMIRIM/MA 
-CPIP-141006-.1119.34410001-T7 
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_Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 06, DE 23 DE- MARÇO"DE 2020. 

Decreta SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas 
dO Münielpio de Pindaré-Mirim (MA) afetadas por 
inundação e dá outras providências. 

o Prefeito-Municipal de -pindait,Mirita,_Eatadci do Maranhao, no Uso de suas atribuiçõe,s que 
lhe confere o inciso XII, do ártigo.69, da,Lei Orgânica do Município, e peio Inciso VI do artigo° 8 da 
Lei Federal n° 12.608, de abril 14 de a.bril de-2012, e 

CONSIDERANDO as fortes chtivas -que atingem, com média superior à prevista para esta época 
do mês, diversas cidades do Estado do Maranhão, em especial o Município de Pindare-Mirim; 

CONSIDERANDO que nessecenáriO há elevar.„ão dos níveis acumulados do Rio Pind2iré, em 
virtude da inundaçá,o que ê agravada conforme regime de chuvas incidentes na bacia hidrográfica do 
Rio Pindaré e, consequentemente; resulta .éin diVerSaS áreas inundedm, principalmente nos Bairros: 
Nova Brasília, Alto do Bode, Boca da Vala, Inferninho, Vila Maria, Beira Rio e Rua da Telma, bem 
:com nos Povoados de Santa Helena; Areias; Bambu Morada Nova, Colônia Pimentel, Gata, Igarapé do 
Cavaló, Motor Queimado; Sítio ''clo Elias, 'São João' .do MUcuri e Boi Amontado, onde há residências 
sujeitas a impactos diretos 'de rio, além de comprometer estradas na Zona rural por conta das fortes 
chuvas; 

CONSIDERANDO-qUé foram atingidas centenas de famílias nas áreas alagadas, caracterizando 
risco à comunidade local; 

CONSIDERANDO sue o Mimicípio dispouibilizou todo o aparato disponível para minimizar 
os efeitos do desastre, bem como para assistência e socorro dos afetados; 

CONSIDERANDO que, em Censequência deste desastre, resultaram danos materiais e prejuízos 
econômicos e sociais; 

CONSIDERANDO .a iminência de ocorrer novas precipitações devido ao tempo instável que se 
apresenta na regi£10; 

DECRETA: 

Art. 1 0. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do Município. 

' 	Art. 2°. Fica autorizada a Mobilipntio de todos os órg;ãos municipais para atuarem sob a 
:coordenaçáo da Defesa Civil municipal ;  nes.  ações -de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e 
reconstrução. 

Art. 3°. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre a realüação.de campanhas de arrecadação de recursos juntos à coramfidade com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência' à população afetada pelo desastre. 

v. aias Haitkel,"ü° 11;Ceiitrõi  CEP 65370-000, Pir 
wws4.pindarerairim.ma.gov.bi  
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Parágrafo Único. Essas atividades,serãe:coerdenadPs péla Defesa Civil Municipal. 

. 	. 
Art. 4°. De acordo Com o éstabelecide-nos. incisos XE .e XXV, do artigo 5 0  da Constituição 

Federal, fica autorizado as autoridades administrativas e ,  os agentes de defesa civil, diretamente 
respensáveis pelas ações de resposta aos desastres, em Caso de risco iminente, a: 

peneirar nas casas, a ,  qualquer hora do dia ou . da noite, mesmo ,  sem: e consentimento do 
márador, para prestar socorro otiparadetenninat a Pronta. evacuar,ão das mesmas; 	. 

fl - usar da propriedade,:inCluSivepartieular, em' circsttincias que possam provocar danos ou 
prejuízos ou comprometer a' segurança de 'pessoas, instalações, serviços e Outros bens públicos ou 
particulares, assegurando-se ao proprietário indeniZação ulterior, caso o uso da propriedade provoque 
danos à mesma. 

• - • Parágrafo Único. Será responsabilizado o. agente' de defesa civil ou autoridade. administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas 'edm asegurança global da população. 

Art. 5°. Para as obras,: serviços, equipamentos e outros bens necessários de emergência que a 
situação requer, ficam autorizados, em caráter anergencial, o uso das excepcionalidades previstas no 
art. 24 inc. IV e art 26 da Lei Federal n° :8666/93, sem prejuízo das restrições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 

Art.. 6°. De acorde Cota o art: 4°, § 3!, incise - 1, da Resolução 369, de 28 de março de 2006, do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),""que dispõe sobre os casos excepcionais, tem-se „ 
Mn* exceção para a solicitação de autdrizáção de licenciamento ambiental em áreas de AP?, nos casos 
de atividade de Defesa Civil; de:Caráter emergencial. 

Art. 7°. Este ljecreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do PrefeitO de Pindart-Mirim (MA), 23 de março de 2020. 

,_ 
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